
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda tomou conhecimento da existência de jovens

oriundos de vários países, estudantes do Instituto Politécnico de Bragança (IPB), sem visto de

residência devido a falta de resposta de atendimento no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

(SEF). Outros estudantes já com visto imitido pelas representações consulares acabam por ter o

documento caducado devido a não conseguirem marcação.

O IPB conta atualmente com mais de 10500 alunos, 3600 são estudantes internacionais, de 50

países diferentes.

A Associação de Estudantes Brasileiros do IPB e a Associação de Estudantes de Africanos de

Bragança denunciam que a situação é desesperante por não conseguirem agendamento para

uma marcação, apesar das sucessivas tentativas. Relatam que o telefone está muitas vezes

indisponível e quando conseguem estabelecer chamada são informados que não é possível a

marcação.

Os atrasos nas marcações para atendimento de cidadãos por parte do SEF está a ter uma

consequência direta na vida dos estudantes internacionais, que necessitam do título de

residência para efetuar contratos de arrendamento de habitação e para procurar trabalho para

suprir a despesas com a habitação, alimentação e ensino.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministro da Administração Interna, as seguintes perguntas:

Tem o ministério conhecimento da situação relatada?1.

Que medidas vai o ministério tomar para solucionar a situação?2.



Palácio de São Bento, 12 de outubro de 2023

Deputado(a)s

PEDRO FILIPE SOARES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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